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Autoriza o Chefe do Poder Executivo a

mnstruir um CRAS no bairro Prefeito José Walter,

na forma que indica, e dá outras providências.

ExMo. sR. pRESIDENTE ol cÂulnn MUNtctpAL DE FoRTALEZA

Mmos à presença de Vossa Excelência a fim de requerer, nos termos

regimentais, seja submetido à aprecíação do plenário destia Gasa Legislativa, a
presente lndicação, a qual "Autoriza o Chefe do pder Executivo a construir um CRAS

no bairru Prefeito José Wafter, na forma que iúica, e dá outras providências."

Dessa forma, desejamos poder contar com o apoio de Vossa Excelência e

de todos os paÍes desta Casa Legislativa, a Íim de que a pÍesente proposição, ante a
sua importância e relevância, após a esperada aprovaÉo, seja enviada ao

Excêlêntíssimo Senhor Prefeito de FoÉaleza para o pugnado corolário legal.

DEpARTAMENTo LEcrsLATrvo DA cÂrvrAnl MUNTcIpAL DE FoRTALEZA.

DEPARTÂ}TEI'ITO lsrÁTtvo
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PROJETO DE LEI NO
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Autoriza o Chefe do Poder Executivo a

construir um CRAS no baino Prefeito José Walter,

na Íorma que indica, e dá outras providências.

A CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA:

Art. í" - Autoriza o Cheh do Poder Executivo a construir um CRAS no bairro

PreÍeito José Waher, na formâ que indica, e dá outras providências.

AÍt. 20 - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

EM DE D82025.
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Vereador dê Fortaleza

Rua Thompson Bulcão, 830 Gabinete 07 - Bairro Patriolino Ribeiro
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JUSTIFICATIVA

A criação de um Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) no bairro

Prefeito José Waiter é uma medida necessária e urgente para promover a

inclusão social, garantir o acesso a direitos e fortalecer a rede de proteÉo social

na c-omunirJade. O CRAS contribuirá para a melhoria das condições de vida das

famílias, oferecendo um atendímento mais próximo, eficr,z e integral às

demandas da população local. Portanto, solicitamos ao Prefeito de Fortaleza a

criação deste importante equipamento público, com o objetivo de promoveÍ o

bem-estar social, a dignidade humana e a justiça social para todos os moradores

do bairro Prefeito José Walter.

DEPARTAMf,NTO LEGISLÂTIVO DA CÂMARÁ MUNICIPAL DE FORTALEZA.

EM DE

Vereador de Fortaleza

Rua Thompson Bulcâo, E30 Gabinete 07 - Bairro Petriolino Ribeiro

- Fone: (85) 34 44.E375 Cep: ó0.810-460 - FoÉaleza - Cearl

A criaçáo de um Cenlro de Referência de Assistência Social (CRAS) no baino

Prefeito José Walter é uma medida essencial para o fortalecimento da rede de

proteção social e para o aprimoramento da qualidade de vida da população

local, especialmente em tempos de crescimento populacional e aumento das

demandas sociais. O CRAS é um serviço fundamental para garantir o acesso a

direitos e serviços socioassistenciais, proporcionando apoio às famílias em

situaçâo de vulnerabilidade.
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